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 INDICAÇÃO Nº. 175/2025

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
OURO FINO/MG, 

CAROS COLEGAS VEREADORES,

A signatária da presente, Vereadora com assento nesta Casa Legislativa, com 
amparo no art. 186 e seguintes do Regimento Interno (Resolução 014/2016), solicita a 
Vossa Excelência que submeta a este Egrégio Plenário e posteriormente envie 
INDICAÇÃO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Antônio Benedito Salgueiro Miguel, 
SUGERINDO O ESTUDO DE CRIAÇÃO DA SECRETARIA DA CAUSA 
ANIMAL NO MUNICÍPIO DE OURO FINO.

Venho, por meio deste, apresentar uma indicação para que seja estudada a 
possibilidade de criar uma Secretaria da Causa Animal no município de Ouro Fino.

A criação dessa secretaria se faria necessária para abordar de maneira mais 
eficaz as diversas questões relacionadas à proteção e bem-estar dos animais, incluindo:

1. Promoção de políticas públicas voltadas à proteção animal e à saúde 
veterinária.

2. Desenvolvimento de campanhas de adoção, controle populacional e 
conscientização sobre a posse responsável de animais.

3. Parcerias com ONGs e entidades que atuam na causa animal, potencializando 
ações de resgate e abrigo.

A implementação dessa secretaria não apenas fortaleceria a defesa dos 
direitos dos animais, mas também atenderia a uma demanda crescente da população por 
assistência e cuidados adequados. Um município que cuida de seus animais demonstra 
comprometimento com o bem-estar e a qualidade de vida de todos os seus habitantes.

Agradeço pela atenção e consideração desta proposta e fico à disposição para 
dialogar sobre o assunto, promovendo assim uma melhor compreensão do impacto 
positivo que essa iniciativa pode gerar na nossa comunidade.

Sala das Sessões, Ver. Antônio Olinto Alves, em 24 de março de 2025.

VÂNIA APARECIDA VIEIRA COUTO
                                                            VEREADORA


